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Extratos de Ata de Registro de Preços 

 

Extrato de Contratos, Credenciamento, 

Cancelamento, Reequilíbrio e Termos 

Aditivos 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato 60/2025, celebrado entre o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICROREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 

CISAMAPI e COFARMINAS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no 

CNPJ n° 02.537.890/0001-09. Objeto: Aquisição de  

 

 

 

equipamento e materiais (insumos) médico hospitalar 

para atendimento realizado na Unidade Assistencial de 

Ponte Nova e no Polo de Rio Casca. Valor: R$ 8.660,38 

(Oito mil seiscentos e sessenta reais e trinta e oito 

centavos) 

Data da assinatura: 14 de outubro de 2025.  

 

 

Decretos, Portarias e Congêneres  
 

 

PORTARIA Nº 094/2025 

 

Dispõe sobre a substituição de férias da empregada 

pública Maria Cecilia Liberato Delfino, Tesoureira do 

CISAMAPI. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI, no uso 

de suas atribuições legais e, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear Ana Carolina Martins para 

desempenhar as funções da tesoureira a partir de 

20/10/2025 até o dia 29/10/2025, uma vez que a 

empregada Pública Maria Cecilia Liberato Delfino 

estará em gozo de férias por 10 dias. 

  

Art. 2° - Fica determinado que as movimentações 

financeiras junto às instituições bancárias em que o 

CISAMAPI figure como titular serão sempre realizadas 

em conjunto por duas assinaturas, seja elas da Secretaria 

Executiva do Consórcio, Sra. Maria Regina de Carvalho 

Martins, da tesoureira substituta, Sra. Ana Carolina 

Martins e da Sra. Viviane Cordeiro de Oliveira, não 

importando a ordem. 

  

§ 1º As movimentações financeiras a que se refere o 

caput deste artigo incluem emissão de cheques de contas 

correntes, aplicações financeiras e respectivos resgates 

de aplicações, transferências eletrônicas e quaisquer 

outras movimentações e/ou transações bancárias que 

deverão ser sempre realizadas em conjunto por Sra. 

Maria Regina de Carvalho Martins, Sra. Ana Carolina 

Martins e Sra. Viviane Cordeiro de Oliveira. 

  

§2º As movimentações financeiras que menciona este 

artigo serão realizadas sempre em conjunto de duas 

assinaturas, seja elas da Sra. Maria Regina de Carvalho 

Martins, Sra. Ana Carolina Martins e ou Sra Viviane 
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Cordeiro de Oliveira, facultativamente, poderão ser 

realizadas por qualquer uma das pessoas retro 

mencionadas no caput deste artigo em conjunto com o 

Presidente do CISAMAPI 

  

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Ponte Nova, 13 de outubro de 2025. 

  

EDER ELÓI ALVES PENA 
Presidente do CISAMAPI 

 

PORTARIA Nº 095/2025 

 

 

O CISAMAPI - Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga, com sede à Avenida 

Ernesto Trivellato, 120, Bairro Triângulo, Ponte Nova-

MG, através de seu Presidente, no uso das atribuições 

legais, e considerando: 

  

A Portaria 094/2025 que nomeou Ana Carolina Martins 

por 10 (dez) dias como tesoureira interina em virtude 

das férias da titular Maria Cecília Liberato Delfino entre 

os dias 20 a 29 de outubro; 

As férias da funcionária Micharquelem Gomes Costa 

entre os dias 04 de novembro até 02 de dezembro de 

2025; 

A alta demanda atual de atendimentos e processos 

administrativos, o que tem gerado sobrecarga no setor e 

impactado a eficiência das atividades; 

A importância dessa contratação para o interesse 

público, visando melhorar o atendimento às demandas 

dos municípios da microrregião, bem como oferecer 

suporte adequado aos profissionais de saúde que atuam 

no Consórcio e, por consequência, à população dos 

municípios consorciados. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Convocar o senhor Geraldo da Silva 

Aleixo para exercer a função de auxiliar administrativo, 

em substituição à servidora Ana Carolina Martins, no 

período de 20 de outubro a 03 de novembro de 2025, e, 

posteriormente, em substituição à 

servidora Micharquelem Gomes da Costa, no período 

de 04 de novembro a 02 de dezembro de 2025. 

  

Art. 2º O convocado desempenhará suas funções de 

acordo com as orientações da chefia imediata, 

respeitando as normas internas da instituição, com carga 

horária ajustada conforme as necessidades do setor. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

EDER ELÓI ALVES PENA 
Prefeito Municipal de Sem Peixe 

Presidente do CISAMAPI 

 

 

Convênios, Resoluções e Intenção de  
 

 

Outros Atos 

 


